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Proposta de Lei n.º 27/XII 

“Orçamento do Estado para 2012” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

Artigo 196.º 

[…] 

1 -  […]. 

2 -  […]. 

3 -  […]. 

4 -  […]. 

5 -  […]. 

6 -  […]. 

7 -  […]. 

8 -  […]. 

9 -  […]. 

10 -  A autorização de endividamento constante do artigo 88.º, pode até ao limite de € 

1000 000 000 ser utilizada para fazer face às necessidades de financiamento com 

regularização de dívida a fornecedores, nos limites das possibilidades do exercício 

orçamental. 

11 -  […]. 

12 -  […]. 

13 -  […]. 
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Palácio de São Bento, 21 de Novembro de 2011 

 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

 Miguel Frasquilho João Almeida 

   Duarte Pacheco  

  Cristóvão Crespo   
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